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Noção de Direito
Etimologicamente, o vocábulo “ Direito “ origina-se do particípio do verbo latino DIRIGERE ( DIRIGIR ) “ directum. Essa palavra latina é responsável pelas denominações : derecho, diritto, droit e decht ( alemão e holandês ) e right e, mesmo, reto, em português, designando o que é conforme a linha reta da régua. Régua e regra da mesma fonte vocabular REGULA, estendem ao vocábulo REGRA o sentido de norma de direito, o próprio direito.

O romano, contudo, desconhecendo tais elementos, empregava o termo “Jus”. De origem do sânscrito do radical JUS designativo de JUGO e no direito VINCULO. Assim a vinculação dos indivíduos em determinada ordem jurídica é o que contem o direito. O referido termos era empregado junto a adjetivos que lhes especificavam o significado e o campo de sua aplicação. A JUS PUBLICUM, referente à constituição, e a função dos poderes públicos de Roma, opõem-se ao JUS PRIVATUM, que se refere ao interesse dos particulares, sendo este direito um resultado do JUS NATURALE, comum a todos os seres. Do JUS GENTIUM, comum a todas as pessoas, e o JUS CIVILE, próprio de cada cidade, ou JUS QUIRITIUM, para os romanos, segundo a exposição de ULPIANO. Quanto ao conceito de direito propriamente dito, havemos de convir com o jurista CLÓVIS BEVILAQUA, e com os autores, que não cabe ao Direito Civil ou ao Comercial, simples ramos da árvore jurídica, fornecer elementos: pertence a questão ao âmbito da Filosofia Jurídica, desta constituindo um dos problemas fundamentais.
Bens e Coisas
O vocábulo, BENS, que deriva do termo BONA, do Direito Romano, não conserva o mesmo sentido deste, visto que ali teria o significado de COISAS DE DIREITO PRIVADO (res privatae), compreendendo tudo quanto pudesse pertencer ao patrimônio do individuo. Para o jurista CLÓVIS BEVILAQUA, bens são os valores materiais ou imateriais que servem de objeto a uma relação jurídica. Assim, o vocábulo mantém alcance maior que o de coisas cujo conceito representa, sobretudo, os objetos matérias susceptíveis de medida de valor.

Classificação dos Bens

Coisas ou bens podem ser classificados em bens materiais e bens imateriais, que são objetos de operações mercantis e podem sofrer diferentes classificações: mobilidade, substitutibilidade, consumibilidade, divisibilidade, materialidade, principais e acessórios, titularidade, etc. No critério da mobilidade, a coisa é móvel e imóvel. Coisas imóveis são as catalogadas nos artigos 43 à 46 do Código Civil, e coisas móveis nos artigos 47 à 49 do mesmo Código. Os bens principais e acessórios são reciprocamente considerados nos artigos 58 à 64, também, do Código Civil. No artigo 57 do mesmo Código há dois princípios de universalidade: a “herança” e o “patrimônio”, que é o direito de propriedade.
Noção de Estabelecimento
O estabelecimento é uma coisa composta ou coletiva, porque é formado de outras várias coisas que podem ser decompostas, podem destacar-se sem destruição, mas cada individualidade é diferente. Assim, por exemplo, o estabelecimento é composto do armazém, mercadorias, prateleiras, balanças, nome do estabelecimento, direito de o titular não ser posto para fora (renovação obrigatória da locação dos prédios: LEI DE LUVAS). O estabelecimento é, pois, um conglomerado de diversos bens que não são iguais entre si, sendo, então, um bem coletivo, complexo ou composto.
Noção de Mercadorias
Mercadoria é qualquer coisa material que, tendo valor de troca, pode entrar na circulação mercantil. É a coisa mais importante do estabelecimento. No Brasil, a coisa imóvel não pode ser objeto de venda em um estabelecimento mercantil. O artigo 191 do Código Comercial diz que a compra e venda mercantil é aquela que se faz com coisa móvel e semovente, portanto, se uma coisa for imóvel não é mercadoria no sentido mercantil.

A palavra mercadoria tem sinônimos que são gêneros, cereais, fazenda e efeitos. GENEROS são as mercadorias em geral, os produtos da terra (artigos 203, 288 e 287 do Código Comercial), CEREAIS é uma palavra que não é usada no Código Comercial, mas são, também, aquelas mercadorias que representam produtos da terra e que são comestíveis, como o feijão, o arroz, etc., FAZENDAS referem-se aos trapicheiros: diz o artigo 88 que devem mostrar as fazendas (mercadorias) aos compradores; artigo 582.
Classificação Fiscal das Mercadorias
Nacionais

As mercadorias que são produzidas e fabricadas dentro do território nacional. Exemplo: fabrica-se um carro. O modelo pode ser estrangeiro, mas a mercadoria é nacional.
Estrangeiras

As mercadorias que não são produzidas ou fabricadas no território nacional e que, para entrar no país, têm de ser autorizadas pelo governo e pagar o respectivo imposto aduaneiro (imposto de importação).
Nacionalizadas

Quando, embora sendo produzidas no estrangeiro, as mercadorias entram no território nacional legalmente. Como pagamento dos impostos alfandegários, fiscalmente, essas mercadorias passam a ser consideradas nacionais. Já as que entram ilegalmente são consideradas contrabando.
Mercadorias em Transito

As mercadorias que têm licença para passar, efemeramente, pelo território nacional. Exemplo: as mercadorias despachadas e transportadas da Bolívia para o Peru através do Rio Amazonas, como também da Argentina para o Paraguai através do Rio da Prata.

Lei 556, de 25 de Junho de 1850
Art. 2º. São proibidos de comercial:
Os falidos enquanto não forem legalmente reabilitados.
Dos Contratos
Contrato é o acordo de vontades entre as partes. É a convenção ou acordo para execução de algo sob determinadas condições entre as partes contratantes. Esta convenção ou acordo pode-se operar por meio de documentos públicos, particular ou verbalmente.
Classificação dos Contratos
Os contratos classificam-se em 03 ( três ) categorias ou espécies: unilaterais e bilaterais ou sinalagmáticos, gratuitos ou benéficos e onerosos, reais consensuais e solenes.
1º. Contratos unilaterais => São os contratos de que resultam obrigações para uma das partes contratantes, não cabendo para outra parte qualquer contraprestação. Ex. a adoção pura e simples.

2º. Contratos bilaterais ou sinalagmáticos => São os contratos em que as partes obrigam-se reciprocamente.

3º. Contratos gratuitos ou benéficos => são os contratos em que somente uma das partes tira proveito ou alguma vantagem puramente gratuita. Ex. o mandato, o depósito.

4º. Contrato oneroso => É o contrato em que as partes se obrigam reciprocamente a dar ou fazer alguma coisa, ou quando ambas as partes transferem direito. Ex. compra e venda, locação, etc.
5º. Contrato Real => É o contrato que se completa ou perfaz pela tradição da coisa que é objeto do contrato. Ex. deposito, comodato.

6º. Contrato Consensual => É o contrato que, para ser perfeito, depende somente do consentimento das partes. Ex. locação, parceria rural, etc.

7º. Contrato Solene => É o contrato que exige certas formalidades jurídicas obrigatórias para ser celebrado. Ex. convenções ou pactos antenupciais, etc.

Nulidade no Contrato
Ocorre nulidade no contrato quando o ato praticado é portador de vício ou defeito que o torna ineficaz, de forma que não pode produzir efeito algum; quando as normas exigidas para a validade dos contratos não forem observadas. ARTIGO 481 c.c.
Quando o Contrato é Anulável
O Contrato anulável subsiste enquanto for decretada sua invalidade, ao contrário do nulo. Para decretar a nulidade, é mister sentença judicial, proposta pela parte prejudicada, enquanto que o contrato nulo não produz efeito algum. Ex. contrato de usura, etc.
Quais os Vícios que Invalidam os Contratos?
São o ERRO, o DOLO, a SIMULAÇÃO e a FRAUDE.
ERRO é a falsa noção ou falsa idéia; provem do não conhecimento da verdadeira natureza do objeto. Não se confunde com a ignorância, que é o desconhecimento.

DOLO é um dos vícios mais comuns nos contratos. Assenta-se, principalmente, na má fé e na indução ao erro. O dolo, em matéria contratual, consiste no ardil, no artifício que supre o consentimento da parte contrária.

COAÇÃO vem do latim coactio, cogere, contranger (forçar, impor, violentar, restringir a liberdade do querer). É qualquer emprego de forma física ou simples ameaça de mal físico, material ou moral para que alguém faça ou deixe de fazer alguma coisa.

SIMULAÇÃO é declaração fictícia à vontade que também se traduz pela má fé e pelo dolo. Por meio da simulação, artifício ou fingimento na execução de um contrato, tem-se a intenção de enganar ou ludibriar, dando a aparência de verdade e legitimidade; o que é falso.

FRAUDE significa falsear ou ocultar a verdade com intenção de prejudicar ou enganar, ou, ainda, burlar e sonegar. Portanto, é o expediente, o artifício, a manobra com o objetivo e a intenção de lesar terceiros.
Tipos de Firma e Sociedades Comerciais Admitidas pela Legislação
1º. EMPRESÁRIO (FIRMA INDIVIDUAL) – ARTIGO 966;
2º. SOCIEDADE EM NOME COLETIVO OU COM FIRMA;
3º. SOCIEDADE DE CAPITAL E INDUSTRIA;
4º. SOCIEDADE EM COMANDITA SIMPLES;
5º. SOCIEDADE EM CONTA DE PARTICIPAÇÃO;
6º. SOCIEDADE POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA;
7º. SOCIEDADE ANÔNIMA OU COMPANHIA;
8º. SOCIEDADE EM COMANDITA POR AÇÕES;
9º. SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA;
10º. SOCIEDADE COOPERATIVA.
Obs.:
Além das sociedades comerciais de números 1 à 8, existem:
a. ECONOMIA MISTA - Sociedades revestidas, de forma jurídica, de sociedades anônimas, em que o poder público possui a maior parte do capital social, tendo a maioria de votos nas assembléias de acionistas, com poderes para indicar os seus diretores.

b. COOPERATIVAS – Sociedades cooperativas, as quais são consideradas de natureza civil.
Tipos de Contratos
1º. CONSTITUIÇÃO DE CONTRATOS SOCIAL DE SOCIEDADE LIMITADA [modelo abaixo];
CONSTITUIÇÃO
Pelo presente instrumento particular de contrato social e na melhor forma de direito, os sócios a seguir identificados:
NELSON DA SILVA, brasileiro, casado, contador, casado sob o regime de comunhão universal de bens, portador da cédula de identidade RG e inscrito no CPF/MF, residente e domiciliado na cidade de São Paulo – SP a Rua Tal, 999 - Bairro, CEP 00000-000.
FRANCISCO SOUZA... [qualificar também], têm entre si, junto e contratado, a constituição de uma sociedade limitada, e que o contrato social reger-se-á sob as seguintes cláusulas e condições:
Capítulo I

Denominação, sede, objetivo, prazo em foro.
Clausula 1º. A sociedade constitui-se sob a denominação social de Livraria do Futuro, com sede na cidade de São Paulo – SP, na Rua dos Estudiosos n. 13 – Lapa – CEP 00000-000, podendo abrir e fechar filiais, depósitos e escritórios em qualquer parte do país e no exterior, a critério da administração.
Clausula 2º. O objetivo da sociedade é a exploração do ramo de comercial no varejo e no atacado, de livros, revistas e de materiais escritórios em geral.
Clausula 3º. O prazo de duração da sociedade é de tempo indeterminado e o inicio das operações sociais, para todos os efeitos é o da data de registro do instrumento constitutivo.
Clausula 4º. Os sócios elegem com exclusividade o foro da comarca da cidade sede da sociedade, para quaisquer ações fundadas no presente contrato, por mais privilegiado que seja.
Capítulo II

Capital, subscrição e integralização.
Clausula 5º. O capital social é de R$ 100.000,00 (cem mil reais) divididos em 100.000 (cem mil) cotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma.

Clausula 6º. As cotas do capital social são subscritas e integralizadas pelos sócios em moeda corrente do país, da seguinte forma:
NELSON DA SILVA subscreve com
050%, 050.000 quotas, R$ 050.000,00.

FRANCISCO SOUZA subscreve com
050%, 050.000 quotas, R$ 050.000,00.

Somas..................................................
100%, 100.000 quotas, R$ 100.000,00.
Parágrafo único – A integralização do capital social será feita nas seguintes condições:
a. 50% (cinqüenta por cento) na data da assinatura do contrato social, cujo valor será depositado em conta corrente conjunta dos sócios em banco previamente escolhido pelos contratantes.

b. 50% (cinqüenta por cento) em 30 (trinta) dias, contados da data do registro do contrato na Junta Comercial, cujos comprovantes de depósitos serão arquivados como prova de quitação das cotas sociais, conforme determina o artigo 1.052 da Lei nº.10.406/2002, e que, a critério dos sócios, após o registro do contrato, os valores poderão ser transferidos para a conta corrente em nome da sociedade.
Capítulo III
Divisão das cotas, Responsabilidade e Administração
Clausula 7º. As cotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas pelos sócios, sob qualquer titulo ou pretexto, a terceiros estranhos á sociedade sem o expresso consentimentos dos sócios por escrito, os quais têm igualdade de condições e a proporção das cotas de capital.
Clausula 8º. A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas cotas sociais, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social nos termos do artigo 1.052, da Lei nº.10.406/2002.
Clausula 9º. A administração da sociedade é exercida pelos sócios, indiferentemente se em conjunto ou cada um por si, com poderes bastantes para administrar e representar a sociedade judicial e extrajudicialmente.
Capítulo IV

Exercício social, balanço, lucros, perdas e conselho fiscal.
Capítulo V
A retirada ou sucessão dos sócios.

Capitulo VI

Dissolução, desimpedimento e divergência.

Capitulo VII

Das disposições gerais.
E por estarem, assim, juntos e contratados, todos assinam o presente instrumento, elaborado em 03 (três) vias de igual forma e teor, e para o mesmo fim, juntamente com 02 (duas) testemunhas, sendo a 1º. Via arquivada na Junta Comercial e as outras duas vias devolvidas às partes depois de anotadas:
Data
Assinaturas dos sócios

___________________________________

___________________________________

Testemunhas:

1º. _________________________________

2º. ________________________________
Visto do Advogado:

Nome:
________________________________________________________________

OAB nº.: ______________________
Pedido de Concordada
 
1º. CONCORDATA PREVENTIVA => A administração dos bens e continuidade do negocio durante o processo. Artigo 156 – Lei 7.661 de 21/06/1945.
a. Habilitação de créditos

b. Credores quirografários
c. Credores preferenciais, etc.
2º. CONCORDATA SUSPENSIVA => O falido pode obter, observadas as disposições dos artigos 111 e 113 da Lei 7.661 de 21/06/1945, a suspensão da falência, requerendo ao juiz que lhe seja concedida a concordata suspensiva. Artigo 177 da mesma Lei.
Outras Ações de Cobrança
a. Pedido de falência

b. Ação de cobrança contra devedor solvente
c. Sustação de protestos, etc.
Até a proxima aula... E que deus te abençõe!

